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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 010/2021 - REGISTRO DE PREÇO 
PROCESSO Y. 021571/2021— SPMA 

TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS AGREGADOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA USINA DE ASFALTO E EVENTUAIS SERViÇOS DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL A SEREM REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-
RR, PREVISTO PARA O DECURSO DE 12 (DOZE) MESES. 

IMPORTANTE: 
Início do acolhimento das propostas z dos documentos de habilitação: 
09/12/202 1 às 08:00 horas 

Limite do Acolhimento das propostas e dos documentos de habilitação: 
22/12/2021 às 09:30 horas 

Abertura das Propostas: 
22/12/2021 às 09:30 horas 

Data do Pregão e horário da Disputa de Preços: 
22/12/2021 às 10:00 horas 

Solicitação de Esclarecimentos: 
Até 03 (três) dias úteis anteriores à data tixada para abertura da sessão pública, informando o 
no  da licitação. 
E-mail: pregao.pmbvgmaiLcom 

Referência de Tempo: 
Para todas as referências de tempo será observad o horário local. 

Consultas/informações sobre Impugnações: 
(95) 362 1-1770 
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PREFEITURA MU:(CÍPAL DE BOA VISTA 

COiviISSÃO PM?N f. DE LICiTAÇÃO 

PREÁ MBULO  

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, 
inscrito no C.G.C./MF sob o n° 05.943.030/000 1 - 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada 
na rua General Penha Brasil n° 1011, nesta cidade, torna público a abertura do Processo n° 
021571/2021-SPMA, na modalidade Pregão Presencial n° 010/2021 - REGISTRO DE 
PREÇO, tipo menor preço por LOTE, a ser realizado as 10:00 horas (horário Local), do 
dia 22/12/2021, regido pela Lei Federal n.°  10.520, de 17/7/2002, Lei Complementar 

n923/2006, Decreto Federal n.° 3.555, de 08/08/2000, Decreto Federal n° 7892/13, Decreto 
Municipal n° 113/E de 21/11/2014, Lei Federal n° 8.666/93 de 21/6/93 aplicada 
subsidiariamente, e demais condições fixadas neste instrumento convocatório. 

ESTA LICITAÇÃO SERÁ REALIZADA COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% 

(VINTE E CINCO POR CENTO) DO OBJETO, PARA AS MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME DISPOSTO NO ART. 48, III , DA 
LEI N° 123/2006, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014. 

1- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
- 

- 

.1 - O Pregão será realizado, em sessão pública, na sala da CPL/PREGÃO, na Prefeitura 
Municipal de Boa Vista, situada a Rua General Penha Brasil, n° ioii, Bairro São Francisco. 
1.2- Os trabalhos serão conduzidos pelo () Pregoeiro (a) do MUNICIPIO, Joana Dárc 
'Rabelo, com o apoio da Equipe, ambos designados pelo Decreto n.° 124 - E/2021, publicado 

no DOM n° 5488, de 21/10/2021. 
1.3 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do Certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) ein contrário. 

2-OBJETO 

Eventual aquisição de materiais agregados para atender as necessidades da usina de asfalto e 
eventuais serviços da construção civil a serem realizados pelo município de Boa Vista-RR, 
previsto para o decurso de 12 (doze) meses, conforme especificado no anexo 1, deste edital. 

- ÁREA SOLICITANTE  

3.1 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente - SPMA. 

4— CONSULTAS, ESCLARECIMENTOSEIMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

4.1 Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na internet acessanJo o 
http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes  ou quando solicitado através do e-iali 
pregao.pmbv(âmail.crn. 
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4.1. 1 - As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório e tiverem 
interesse em participar do certame, se obrigam a acompanhar as publicações e o andamento 
referente ao processo no Diário Oficial do Município de Boa Vista (DOM) e no Jornal Folha de 
Boa Vista (hrtps://.folhabv.com.br), quando for o caso, com vista a possíveis alterações e 
avisos. 
4.2 - O(s) pedido(s) de esclarecimento(s) referente(s) ao presente edital deverá(ão) ser 
enviado(s) ao(a) Pregoeiro(a), até 3(três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da 
sessão pública, por meio do endereço eletrônico: pregao.pmbvgmail.com, no horário das 
08:00h às 14:00h, ou ser(em) protocolizado(s) no endereço informado no Preâmbulo deste 
Edital, no Protocolo da Comissão Permanente de Licitação, no horário das 8:00h as 14:00h. 
4.3 - Em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes das 
propostas, qualquer CIDADAO ou LICITANTE poderá impugnar o instrumento convocatório 
do Pregão, devendo enviar o(s) pedido(s) através do e-mail pre2ao.pmbv@maiLcom, no 
horário das 08:00h às 14:00h, ou protocolizar no endereço informado no Preâmbulo deste 
Edital, no Protocolo da Comissão Permanente de Licitação, no horário das 8:00h as 14:00h. 
4.3.1 - Os e-maus remetidos em horários diferentes do mencionado serão recepcionados com a 
data do próximo dia útil. A inobservância do prazo legal citado, decairá o direito de impugnar 
os termos do edital, conforme dispõe o artigo 41, §2° da Lei Federal n° 8666/93. 
4.4 - Caberá o (a) Pregoeiro (a) e a equipe de apoio decidir sobre a impugnação no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar do seu recebimento. 
4.5 - Quando o(s) pedido(s) de impugnação ou de esclarecimento(s) tratar-se especificamente 
de temas alheios a competência do (a) Pregoeiro (a), ou seja, temas quanto as especificações 
técnicas ou vinculados ao termo de referência, este poderá encaminhar o referido pedido ao 
órgão de origem para que o mesmo se pronuncie acerca do questionamento, cabendo ao órgão 
respondê-lo no prazo preestabelecido. Caso não o faça, o certame será adiado Sine-Die, até que 
os questionamentos sejam sanados. 
4.6 - Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, quando couber nos termos 
da Lei, será designada nova data para a realização do certame. 
4.7 - O Município não se responsabilizará pela(s) impugnação(ões) e pedido(s) de 
esclarecimento(s) que for(em) apresentado(s) em endereços diversos dos indicados nos 
subitens 4.2 e 4.3 deste edital, e que por esta razão não foram apresentados dentro do prazo 
legal. 

5- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, 
microempresas e empresas de pequeno porte que se enquadrem nos termos do art 3° da Lei 
Complementar n° 123/06, ou que, nessa condição, não estejam inclusas em alguma das 
hipóteses excludentes no paragrafo 40, no mesmo artigo da mencionada Lei, conforme o Título 
7. 
5.2 - Não poderá participar da presente licitação empresa: 
5.2.1 - suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública, ou declarada 
inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87III e 
IV da lei 8.666/93; 
5.2.1.1 - impedida de licitar e contratar com o Município de Boa Vista-RR, nos

,
i 

artigo 7°, caput, da Lei n° 10.520/2002; 

- I —j 
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5.2.2 - entidades empresariais que estejam emiidas em consórcios, conforme justificativa 
acostada no Termo de Referência, ANEXO 1 do presente Edital; 
5.2.3 - com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial, exceto as empresas que 
estejam em recuperação judicial e desde que amparadas em certidão emitida pela instância 
judicial competente afirmando que a respectiva está apta econômica e financeiramente a 
participar de procedimento licitatório. 
5.2.4 - impedidas nos Termos do art. 9° da lei 8.666/93. 

5.2.5 - que se declarar ME/EPP e estiver inclusa em alguma das hipóteses previstas no art. 3°, 
§4° da Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações; 
5.3 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 
que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

6— CREDENCIAMENTO 

6.1 - No horário e local indicados no preânibulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com 
duração de 30 (trinta) minutos. Para tanto, será indispensável à apresentação dos seguintes 
documentos: 

Tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento 
de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

Tratando-se de procurador, o instrumento de Procuração Público ou Particular com firma 
reconhecida e autenticada em cartório, no qual conste poderes específicos para formular lances, 
negociar preço, interpor e desistir da interposição de recursos e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame. Caso a procuração seja particular, deverá estar acompanhada de 
documento comprobatório dos poderes do outorgante. 
6.2 - O representante presente na Licitação deverá entregar o (a) Pregoeiro (a) a documentação 
de credenciamento dos subitens anteriores, juntamente com: 

Cédula de identidade ou documento equivalente. 
DECLARAÇAO que atenda as exigências do Art. 4° Inciso VII da Lei 10.520/2002. 
Em se tratando de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverá o seu devido 

representante legal apresentar declaração conforme Modelo constante no ANEXO V deste 
Edital. Ficam as demais empresas licitantes que não se enquadram na lei supracitada, 
dispensadas de apresentar a declaração em comento. 
6.3 A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento não inabilitará a 
licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela empresa a qual está 
vinculado. 
6.4 Nenhum interessado poderá participar da presente licitação representando mais de um 
licitante. 
6.5 - iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, 
por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
6.6 - Será admitida a participação de empresa através de documentos postados, sem a presença 
física do representante legal à sessão. Estes documentos deverão ser postados no correio com 
antecedência e sua chegada deverá ocorrer antes da finalização do credenciamento. 
6.6.1 O não comparecimento do licitante impossibilitará a empresa de participar das f 
formulação de ofertas e lances verbais, de negociação de preços, de interposição de ciIrs' é.; 
de renunciar ao seu direito, ficando mantido o seu preço apresentado na proposta escrIta..:. . 
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6.7 - Os representantes dos licitantes deverão permanecer no local da sessão até a conclusão 
dos procedimentos, inclusive assinando a ata e documentos respectivos, sob pena de haver 
decadência do direito de recurso. 

7- PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1 - Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao (a) Pregoeiro (a) em envelopes 
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação, devidamente fechados, 
rubricados no fecho e da seguinte forma identificados: 

ENVELOPE N°01 - 'PROPOSTA DE PREÇOS" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - CPL - PREGÃO 
A(o) Pregoeira(a): Joana Dárc Rabelo 
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2021 -. REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSON°: 021571/2021 
Data e hora da abertura. 
Razão Social e CNPJ. 
Endereço completo do licitante. 
Telefone do licitante:  

ENVELOPE N° 02— "DOCUMENTOS DEHABLTTAÇÃO" 
PREFEITURA MUNiCIPAL DE BOA VISTA - CPL -- PREGÃO 
A(o) Pregoeira(a): Joana Dáre Rabelo 
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2021 - REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO N°: 021571/2021 
Data e hora da abertura. 
Razão Social e CNPJ. 
Endereço completo do licitante. 
Telefone do licitante:  

7.2 - Após a entrega dos envelopes não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 
7.3 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma cinica via, em envelope individual, 
lacrado e rubricados no fecho, obedecendo ao modelo apresentado pelo Anexo VI (Modelo de 
Planilha - Proposta de Preços) deste Edital. Deverá ser digitada e impressa através de edição 
eletrônica de textos, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, bem como datada, assinada e 
rubricada, por quem de direito, devendo, obrigatoriamente, indicar os seguintes requisitos: 

descrição clara e detalhada do objeto e /ou serviços, obedecendo às especificações do Anexo 
1 e VI deste Edital; 

os preços propostos deverão ser condizentes com os preços praticados no mercado, sem 
quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária ou de custo financeiro, devendo 
estar incluídas as despesas com salários, encargos sociais, fiscais e comerciais, bem, a da, 
quaisquer outras relativas aos serviços de telefonia, exceto os impostos e as taxas, 
aplicáveis, cujas alíquotas deverão estar informadas separadarnente; 
b.1) em caso de divergência, o preço unitário prevalecerá sobre o total, e os valors.ori: 
extenso, sobre os numéricos. 

-- 
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c) prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da abertura 
das propostas. 
c. 1) a proposta que omitir o prazo de validade será considerada válida pelo prazo de 60 
(sessenta) dias. 
d) dados bancários, detalhando nome e número do banco, o código da agência e o número da 
conta-corrente da empresa; 
7.4 - Os licitantes poderão prestar esclarecimentos e/ou informações complementares, desde 
que isso não importe modificação das condições propostas. 
7.5 - A apresentação da proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de todas as cláusulas 
deste edital e dos termos do Decreto 3.555/2000, e as Leis Federais n° 10.520/2002 e n° 
8.666/1993, no que couber, e demais normas complementares. 
7.6 - Relacionar preço unitário e total, conforme lèrmo de Referência - Anexo 1, para o lote 
cotado, em real, expresso em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado 
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
7.7 - A licitante arrematante deverá, no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas, a contar 
do encerramento da sessão do pregão, forrnu1ar nos mesmos moldes descritos neste item a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados, e enviar por meio do endereço eletrônico: 
pregao.pmbv@gmail.com, ou protocolar no endereço informado no Preâmbulo deste Edital, 
observado o horário de atendimento do Protocolo da Comissão Permanente de Licitação - 
CPL. qual seja das 08:00h às 14:00h, sob pena de ser considerada desistente, convocando-se a 
segunda colocada, sem prejuízo das sanções estabelecidas neste edital. 
7.7.1 - A planilha de composição de preços deverá ser encaminhada nos termos do ITEM 7.7, 
com os respectivos valores readequados ao lance vencedor negociado, observadas as 
exigências contidas no Termo de Referência (ANEXO 1 - Edital) e os critérios de 
exequibilidade nos termos da Lei. 

8— CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1 - o (a) Pregoeiro (a) efetuará o julgamento das propostas, decidindo sobre aceitação dos 
preços obtidos. 
8.2 - No tocante aos preços, se for o caso, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no 
caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. 
8.2.1 - As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
8.2.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 
8.3 - A análise das propostas pelo (a) Pregoeiro (a) visará o atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
apresente preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

e) apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, conforme disposto nos terinos"do 
30  do art. 44 da Lei Federal n° 8.666/93. Caso a proposta vencedora possua itens co preç 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do estimado no Termo de Referência, a empr sÇd rá 
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apresentar documento que comprove a viabilidade do preço ofertado, conforme disposto no art. 
48, inciso II, da Lei n° 8666/93; 

do arrematante que esteja superior ao valor estimado do LOTE; 
8.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 

Seleção da proposta de menor preço por lote e as demais com preços até 10% superiores 
àquela; 

Não havendo, pelo menos, 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços por lote, até o máximo de 3 
(três). 

No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 
8.5 - o (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço por lote e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de 
preços. 
8.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances 
em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem 
de lances. 
8.6 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na 
sessão pública para participar da etapa de lances, observado o horário de duração e as regras de 
aceitação dos mesmos. 
8.6.1 - A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo (a) Pregoeiro (a) 
sobre seu recebimento e respectivo valor. 
8.6.2 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. 
8.6.3 - O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o Lote. 

8.6.4 - a desistência do licitante em apresentar lance, quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a), 
implicará na sua exclusão da etapa de lances e na manutenção do último preço por ele 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
8.7 - Não havendo lances pelas proponentes, será verificada a conformidade da proposta de 
menor preço e o valor estimado da contratação. 
8.8 - o (a) Pregoeiro (a) informará a proposta de menor preço, imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances, e será aberta automaticamente fase para considerações finais 
pelo (a) Pregoeiro (a), após a qual este encerrará o Lote. 
8.9 - O (a) Pregoeiro (a) poderá encaminhar contraproposta diretamente ao proponente que 
tenha apresentado o lance de menor preço, para que possa ser obtida melhor proposta, bem 
como decidir sobre sua aceitação. 
8.10 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pela área solicitante. 
8.11- Qualquer oferta de vantagem imprevista neste Edital e seus Anexos serão 
desconsiderados. 
8.12- Ocorrendo empate entre microempresas e empresas de pequeno porte será realiz do 
sorteio para o desempate. 
8.13- No que concerne a participação de Microempresas e as Empresas de Pequeno Po te, 
nos termos da legislação civil, as referidas deverão acrescentar à sua firma ou denom çã 4s: 
expressões Microempresa' ou "Empresa de pequeno porte ou suas respectivas a re Ia ões 
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ou 'EPP", conforme o caso, sendo faculiativa a inclusão no objeto da sociedade (art. 72, 
da Lei Complementar n°. 123/06). 
8.13.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a DOCUMENTAÇAO exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, em 
atendimento ao disposto no art. 43, da Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações. 
8.13.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo tenno inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da DOCUMENTAÇÃO, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
8.13.3 - A não-regularização da DOCUMENTAÇAO, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei n°. 8.666/93, sendo facultado à Administraça convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
8.13.4 - Em atendimento ao disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n°. 123/06, 
quando se tratar da participação de rnicroempresas e empresas de pequeno porte, será 
observado o seguinte: 

Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte. 

Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte seja de até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor preço; 

Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão. 

Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
alínea "c" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese da alínea "b" deste item, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

Na hipótese da não-contratação nos termos previstos na alínea "c" deste item, o objeto será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

O disposto nas alíneas 'e" e 'f" somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.14-Considerada aceitável a oferta de menor preço por lote, será aberto o envelope contendo 
os documentos de habilitação da licitante arrematante. 
8.15 - Os questionamentos formulados pelos fornecedores serão respondidos pelo (a) Pregoeiro 
(a). 
8.16 - O licitante cuja proposta tenha sido desclassificada antes da fase de disputa também 
poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso no final da sessão. 
8.17 - Se a proposta de menor preço for desclassificada, ou se seu proponente for inabilitado, o 
(a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilid 
habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuoJ 
uma proposta ou lance que aterda as exigências do instrumento convocatorio / 

] 
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8.18 - Nessa etapa o (a) Pregoeiro (a) também poderá negociar o preço com o licitante, para 
que sejam obtidas melhores condições para a Administração Pública. 
8.19 Analisada a aceitabilidade dos preços e habilitado o proponente, sem haver nenhuma 
interposição de recurso, o (a) Pregoeiro (a) declarará vencedor e adjudicará o objeto licitado. 
8.20 - Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos licitantes 
desclassificados poderão ser devolvidos aos seus representantes, quando solicitado pelo e-mail 
pregao.pmbv@gmail.com, salvo se houver, no momento oportuno, manifestação de interesse 
de interpor recurso, hipótese em que ficarão retidos com o (a) Pregoeiro (a), até ulterior 
deliberação. 
8.20.1 - Os envelopes dos licitantes classificados, não declarados vencedores do certame, 
permanecerão sob custódia do (a) Pregoeiro (a) até o efetivo cumprimento da obrigação pelo 
licitante adjudicatário. 
8.21 - Os julgamentos e demais atos de interesse dos licitantes pertinentes a esta licitação serão 
publicados no Diário Oficial do Município (D.O.M.) e no Jornal Folha de Boa Vista 
(https://www.folhab'.com.br). 
8.22 - O (a) Pregoeiro (a) emitirá ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, ficando a mesma disponível para 
consulta. 
8.23 - Quando houver necessidade, o (a) Pregoeiro (a) encaminhará a proposta adequada ao 
último lance ofertado na etapa de negociação pela arrematante e a planilha de composição de 
preços, solicitadas nos subitens 7.7 e 7.7.1 deste edital, à Secretaria Municipal demandante, 
para análise e parecer Quanto a disposição dos preços e custos apresentados, considerando 
o atendimento das especificações do objeto, que determinará a aceitabilidade ou a recusa das 
mesmas, devidamente fundamentada. 
8.23.1 - Após manifestação da Secretaria demandante quanto ao disposto no item 8.23, o 
Pregoeiro(a) prosseguirá para a fase de habilitação da empresa ora arrematante. Caso o parecer 
seja desfavorável o Pregoeiro (a) desclassificará a arrematante e convocará a licitante melhor 
classificada na disputa dos lances. 
8.23.2 - Havendo a convocação da licitante remanescente na fase de preços, o pregoeiro (a) 
procederá às mesmas condições previstas no item 8.23. 
8.24 - O(a) Pregoeiro(a) no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas 
formais que não afetem o seu conteúdo. 

9- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1 - Para habilitação dos licitantes, serão exigidas as seguintes documentações: 

9.1 .1 - Habilitação Jurídica: 
Cédula de Identidade do(s) sócio(s) da empresa; 
Registro comercial, no caso de empresa individual; 

e) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as alterações, ou contrato 
social consolidado devidamente registrado no órgão competente. Neste último caso qu4squer 
alterações após a consolidação deverá ser apresentada; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada pikjfia"4e 
diretoria em exercício. 

9.1.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: \- 
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Prova de regularidade do Licitante corri a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal, do 
domicílio ou sede do licitante; 

Certidão conjunta de regularidade da fazenda e cii\'ida ativa da União, nos termos da Portaria 
MF no  358, de 05 de setembro de 2014; 
e) Prova de regularidade com o FGTS (confbrme Lei 8.036/90); 
d) Certidão Negativa de débitos Trabalhista - CNDT, em cumprimento à Lei n° 12.440/2011; 

9.1.3 - Qualificação Técnica: 
Deverão ser observadas as exigências contidas no Termo de Referência, Anexo 1 deste 

Edital; 

9.1.4 - Qualificação Econômico-Financeira: 
a)Certidão Negativa de Falência ou Concordata, ou Certidão de Recuperação Judicial 
afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório, conforme disposto no Acórdão 120 1/2020-TCU, expedidas pelo 
Distribuidor da sede do Licitante dentro do seu prazo de validade. As certidões que não 
constarem o prazo de validade expressamente, serão consideradas válidas quando o prazo não 
for superior a 90 (noveita) dias, a contar da data de sua emissão, salvo as exigências 
constantes no item 9.1.17, alínea "e". 

Cópia, retirada do Livro Diário, do Balanço Patrimonial constando o Termo de Abertura e 
Encerramento e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, devidamente assinadas pelo contador; 

A expressão na forma da lei será igualmente suprida quando o balanço patrimonial e a 
demonstração de resultado forem apresentados através de publicação em Diário Oficial ou em 
jornal de grande circulação. 

As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência devem 
apresentarem Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado. 

A comprovação de boa situação financeira da licitante será avaliada com base nos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) definidos na IN 
02/20 10 SLTI/MPOG, em consonância com o disposto no art. 31, § 1° e § S°da Lei n° 8666/93, 
conforme aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LC= --------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
SG= -------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
LC= ------------------------------- 

Passivo Circulante 

9.1.5 - Serão inabilitados os proponentes que apresentarem resultado menor d 
em qualquer um dos índices obtidos na avaliação da situação financeira, de 
disposto no item 9.1.4, alínea 'b" e seus subitens; 
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9.1.5.1 - Apresentar valor do patrimônio líquido no percentual de 10% (dez por cento) do 
valor total estimado, nos termos do artigo 31, §30,  da Lei n° 8.666/93 e alteração. 
9.1.6 - Declaração, assinada pelo representante legal da licitante, da inexistência de fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, bem como sobre as 
ocorrências posteriores. A CPL verificará a situação das empresas no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da Transparência, bem 
como a existência de impeditivos de contratação por improbidade administrativa no Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por ato de iniprobidade administrativa, disponível no site do 
CNJ, sob pena de inabilitação da mesma no processo 
licitatório.(http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  e httn://www.cnj.jus.br); 
9.1.7 - Declaração de que a proponente não possui em seu quadro de pessoal, empregados com 
idade inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos (Lei 9.854/99 e Art. 70  XXXIIJ da CF); 
9.1.8 - Declaração de que os sócios da proponente não são servidores ou dirigentes do 
Município de Boa Vista - RR, ou responsável pela licitação; 
9.1.9 - Declaração de disponibilidade de alvará de funcionamento válido, a fim de que seja 
resguardada a efetiva execução do objeto licitado. A declaração poderá ser substituida pela 
apresentação da cópia (devidamente autenticada nos termos do item 9.1.12) do alvará de 
funcionamento da sede da licitante.) 
9.1.10 - Formulário fornecido pelo órgão licitante contendo todas as informações solicitadas, 
devidamente preenchidas e assinadas pelo representante legal, conforme modelo constante no 
ANEXO IV deste Edital. Cabe ressaltar que a apresentação do referido formulário não é de 
cunho obrigatório, porém é de responsabilidade da licitante a prestação das informações no 
momento da apresentação da proposta de preços, Item 8 do Edital. 
9.1.11 - ALEM DESTA DOCUMENTAÇAO, O LICITANTE DEVERA ATENDER 
TODAS AS EXIGÊNCIAS CONFORME DESCRITO NO ANEXO 1 (TERMO DE 
REFERÊNCIA), DESTE EDITAL, INCLUSIVE A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
9.1.12 - Todos os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou em 
fotocópias (nos termos do Art. 3°, Ilda Lei 13.726/2018), bem como os licitantes poderão solicitar à 
CPL nos dias que antecedem a abertura da sessão ou excepcionalmente ao(à) pregoeiro(a) no 
momento da sessão, a certificação "Confere com original" das documentações apresentadas, 
reservando-se o direito de, a qualquer momento, exigir os originais para comparação e comprovação 
de sua autenticidade. 
9.1.13 - Os documentos que forem apresentados em original não serão devolvidos e passarão a 
fazer parte integrante do processo licitatório. 
9.1.14 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do 
licitante, com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, observando-
se ainda o seguinte: 

se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ 
da matriz, ou; 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias 
e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, por constar no corpo das certidões supr4ser
válidas para matriz e filiais, assim como quanto ao Certificado de Regularidade d
quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, de
apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização, ou;  
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se o licitante for à matriz e o cxecutor do objeto for à filial, os documentos deverão ser 
apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, sirnultaneamente. A mesma 
situação fica configurada quando o licitante for à filial e o executor do objeto for a matriz, 

observando-se o disposto na alínea "a" deste item, quanto à centralização de recolhimentos dos 
encargos; 
d)serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.1.15 - A documentação exigida neste Edital, para Habilitação e Proposta de Preços, não 
poderá conter rasuras, ressalvas, emendas, borrões e entrelinhas. 
9.1 .16 - Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer 
tipo de protocolo, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 
9.1.17 - Documentos que possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor 
deverão estar válidos na data de entrega / recebimento dos envelopes. Já aqueles que não 
possuírem prazo de validade expressamente serão considerados válidos quando datados nos 
últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de sua apresentação, exceto: 

Atestado de Capacidade Técnica que obedece o disposto no § 5° art. 30 da Lei Federal n° 

8666/93; 
Certidão Negativa de Falência ou Concordata, cujo o prazo de validade será conforme o 

descrito no item 9.1 .4 , alínea "a", deste Título. 
9.1.18 -- A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 
desacordo com o previsto neste Título TNABILTTARA o proponente, exceto nos casos quando 
o licitante já tiver apresentado documento equivalente ria fase de credenciamento ou quando 
o(a) Pregoeiro(a) em consulta ao S1CAF localizar o documento que não consta na sua 
habilitação. 
9.1.19 - Quando houver necessidade, o (a) Pregoeiro (a) encaminhará os documentos de 
habilitação referentes à qualificação técnica à Secretaria demandante, para análise e parecer 
das exigências técnicas dispostas no item 9.1 .3 do presente edital e no Termo de Referência - 
Anexo 1 deste Edital. 
9.1.20 - Após a manifestação da Secretaria, o (a) Pregoeiro (a) fará a conferência das demais 
documentações e procederá com o julgamento da fase habilitatória. 
9.1.21 - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10 —  RECURSOS  

10.1 Ao final da sessão, depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
motivadamente sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 

(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para apresentar às contrarrazões, em igual prazo, que começará a conta do 
término do prazo do recorrente, sendo lhes assegurada vista imediata dos autos. 
10.2 -A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer, importará na 
decadência desse direito. 
10.3 - As razões do recurso deverão ser enviadas através do e-mail pregao.pmbvgmLcQjn 
no horário das 08:00h às 14:00h ou serem protocolizadas no endereço informado no Po 
deste Edital, no Protocolo da Comissão Permanente de Licitação, no horário das rs r 
14:00hrs, dentro do prazo citado no item 10.1. : 
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10.3.1 Os e-maus remetidos em horários diferentes do mencionado, serão recepcionados com a 
data do próximo dia útil. 
10.4 Recebido o recurso deníro do prazo estabelecido, após a análise das razões o(a) 
Pregoeiro(a) poderá reconsiderar sua decisão. Coniudo, se as razões tratarem de matérias 
técnicas o recurso será encaminhado à autoridade competente para manifestação, a fim de 
subsidiar o(a) Pregoeiro(a) na sua decisão. 
10.5 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
10.6 - Os recursos serão apreciados no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.7 - A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes por meio de 
publicação no Diário Oficial do Município de Boa Vista (DOM) e no Jornal Folha de Boa Vista 
(https://www.folhabv.com.br). 
10.8 - Não serão apreciados os recursos e as contrarrazões que forem apresentados fora do 
prazo fixado no item 10.1, bem corno se forem subscritos por representante que não comprove 
poder de representação legal. 
10.9 - O Município não se responsabilizará pelos recursos e contrarrazões que forem 
apresentados em endereços diversos dos indicados no subitem 10.3 deste edital, e que por esta 
razão não foram apresentados dentro do prazo legal. 
10.10 - Havendo necessidade de cópia de documentos dos autos do processo, o interessado 
deverá apresentar solicitação através do e-mail pregao.pmbvginai1.corn, no horário das 
08:00h às 14:00h, ou protocolizar pedido por escrito e devidarnente identificado, com 
assinatura reconhecida em cartório competente, no endereço informado no Preâmbulo deste 
Edital, no Protocolo da Comissão Permanente de Licitação, no horário das 8:00hrs as 14:00hrs. 
10.10.1 - Os interessados em cópias impressas, deverão efetuar o pagamento de taxa 
correspondente aos custos da reprografia, por meio de DAM (Documento de AlTecadação 
Municipal), o qual será expedido pela Secretaria Municipal de Planejamento, Economia e 
Finanças - SEPF. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor. Caso não ocorra a interposição de 
recursos caberá o(a) Pregoeiro(a) adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
11.2 - Após adjudicação, os autos serão encaminhados à Controladoria Geral do Município - 
CGM para análise dos procedimentos licitatórios. Aprovada a regularidade/legalidade os autos 
serão encaminhados para homologação da autoridade competente. 

FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 
- 

12.1 - Quanto a fiscalização e o recebimento do objeto da licitação, serão observadas as regras 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo 1, do presente edital. 
12.2 - Em casos de convênio, a Contratada deverá permitir o livre acesso de servidoi s do 
CONCEDENTE, e dos Orgãos de Controle internos e Externos, a qualquer tempo e 1u' aos 
processos, documentos e informações referentes a este convênio, bem como ao -  oc •is 
execução do objeto do presente Contrato / 
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13— PAGAMENTO 
- 

13.1 - Os recursos financeiros correrão sob as rubricas: 
Programa de Trabalho n°: 
Natureza de Despesa: 
Fonte de Recursos: PROPRIO 
Valor Estimado: R$ 13.121.201,04 (Treze milhões cento e vinte e um mil duzentos e um reais e 
quatro centavos). 
13.2 - Os pagamentos decorrentes da concretização do objeto desta licitação serão efetuados 
conforme descrito no Termo de Referência, Anexo 1. deste Edital. 
13.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

DA PRESTAÇÃO DA GARANTIA 

14.1 - Fica dispensada para o(s) licitante(s) vencedor (es) prestação da garantia para a 
execução do objeto da presente licitação, conforme disposto no art. 56, § 2° da Lei n° 8.666/93, 
salvo se exigido pela autoridade competente no Termo de Referência, Anexo 1, do Edital. 

15—SANÇÕES ADMINISTRATIV&S 

15.1 - Quanto as sanções administrativas, serão observadas as regras estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo 1, do presente edital. 

16— DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
16.1.1 Anexo 1 - Termo de Referência; 
16.1.2 Anexo II - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
16.1.3 Anexo III - Minuta Contratual; 
16.1.4 Anexo IV - Informações para Forma1izaçío do Contrato; 
16.1.5 Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento corno microempresa ou empresa de 
pequeno porte; 
16.1 .6 Anexo VI - Modelo de Planilha / Proposta de Preços 
16.2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação ou inabilitação do proponente, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das 
sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
16.3 - Toda a documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um docuri1 
se omita em outro será considerado especificado e válido. 
16.4  - O(a) Pregoeiro(a), no interesse da admiristração podera adotai medidas sane,4dpras1  
durante o certame e, em especial, na sessão do pregão, relevar omissões puramente frrnais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigenTn-. 

Rua Gal. Penha Brasil, 101 - Pa!áco 9 de Julho —Anexo! - São Francisco 
e.-mai: pregeopmovgmai com Visite o nosso site: www.boavstarr.gov.br  

https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 5385EBF9E
VERIFIQUE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO EM:

NUP: 00000.0.021571/2021 (VOLUME 1)



rcPL/PMBv 1 
Fis./ 

Proc. 021571 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA RuhrjcJ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos 
licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme 
disposto no § 3° do art. 43 da Lei Federal 8.666/93. 
16.4.1 - Se houver solicitação de documentos em diligências, estes deverão ser apresentados em 
original ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pelo 
(a) Pregoeiro (a) ou Equipe de Apoio. 
16.4.2 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a 
desclassificação da proposta. 
16.5 - A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e 
condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria. 
16.6 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 
Município revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação mediante 
ato escrito e fundamentado, disponibilizado na CPL para conhecimento dos participantes da 
licitação. 
16.7 - O Município poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 
propostas ou para sua abertura. 
16.8 - Para atender a seus interesses, o Município reserva-se o direito de alterar quantitativos, 
sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites 
estabelecidos no § 1° do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93. 
16.9 - Qualquer modificação no presente edital será divulgada pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
16.10 - Em casos de equívocos de digitação no texto do presente edital ou em seus anexos, 
será publicado um adendo retificador e/ou esclarecedor, contendo as devidas correções para 
melhor compreensão dos licitantes, evitando possíveis desentendimentos. 
16.11 - Fica o licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de 
todas as condições estabelecidas neste edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento, 
como elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento do 
ajuste. 
16.12 - Fica eleito o foro da Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, para solucionar 
quaisquer questões oriundas desta licitação. 

Boa Vista - RR. 07 de Dezembro de 2021. 

Joana D Rabelo 
Pregoeira 
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ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA N° 035/202 1 

1 DA APRESENTAÇÃO 
1.1 Em cumprimento ao que estabelece a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações; 
artigo 3°. incisos 1 a III da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto n° 113/E de 19 de 
novembro de 2014 e Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, elaboramos o presente Termo 
de Referência, com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, com o intuito de 
assegurar a viabilidade e ainda configura todas as informações fundamentais para 
caracterização das condições ideais para contratação do objeto devidamente descrito neste 
termo. O processo Licitatório deverá obedecer à modalidade PREGÃO PRESENCIAL pelo 
sistema de REGISTRO DE PREÇOS, nas condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
1.2 O Termo foi elaborado com base em pesquisas de preços no mercado local, com o intuito 
de assegurar a viabilidade técnica dos materiais. 
1.4 Visa, ainda, a possibilitar a avaliação do custo e a definição dos métodos e dos prazos de 
entrega, através de orçamento detalhado, fundamentado em quantitativos propriamente 
avaliados pela Administração Municipal. 

2 DO OBJETO 
2.1 O presente instrumento disciplina a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
AGREGADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA USINA DE ASFALTO E 
EVENTUAIS SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO CIViL A SEREM REALIZADOS PELO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR, previsto para o decurso de 12 (doze) meses, conforme 
especificações e condições constantes neste termo e seus anexos. 

3 DA JUSTIFICATIVA 
3.1 Considerando que a Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente, é 
responsável pela manutenção das vias públicas do nosso Município, e devido a crescente 
necessidade de investimentos de infraestrutura no município, a fim de proporcionar a melhoria 
das ruas e avenidas, das áreas urbanas e rurais do município, e consequentemente o bem estar 
dos munícipes, o Município de Boa Vista decide adquirir materiais agregados para atender a 
Usina de Asfalto e eventuais serviços da construção civil, a fim de beneficiar a população de 
Boa Vista e, consequentemente, garantindo o direito à mobilidade de seus habitantes. 
3.2 O presente visa a continuidade das ações voltadas à manutenção e recuperação de vias 
públicas do município de Boa Vista-RR, a vista disso, é que se faz necessária a aquisição do 
material discriminado por se tratar de material para a recomposição de vias não pavimentadas 
que sofreram processo de erosão por chuva ou foram danificadas pelo uso. 
3.3 Os materiais também visam o aterramento de terrenos para construção de prédios públicos 
no que tange o preparo do solo para início das obras, cuja responsabilidade do ônus corra sob 
responsabilidade da contratante, de acordo com as cláusulas contratuais pertinentes a cada 
objeto a ser executado, logradouros públicos e terrenos institucionais de concessão da 
prefeitura municipal de boa vista. 
3.4 Ademais, vale dizer que a aquisição dos materiais é de suma importância também por 
representarem matéria-prima para base e sub-base do solo, para receber a estrutura a ser 
modificada nas obras a serem executadas, que esta municipalidade tem a obrigação de  Par 

,
rN 

o terreno preparado. 

4 DA ESPECIFICAÇÃO 
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4.1 Constituem especificações deste objeto as consignadas nos ANEXOS 1 e II, deste Termo; 
4.2 Os quantitativos estimados, bem como suas especificações detalhadas estão descritos nos 
Anexos, deste Termo de Referência. 
4.3 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame, rriediante prévia 
consulta à Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e, respeitada no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 
Lei n° 8.666/93 e no Decreto n° 022-E/2011, e que não exceda os quantitativos iniciais 
registrados para utilização da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente. 

5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 Nos termos dos artigos 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 r artigo 15, do Decreto 
Municipal n° ii 3 E, 'Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento 
hábil". 

6 DA MODALIDADE DE LICiTAÇÃO 
6.1 O processo licitatório deverá obedecer à modalidade PREGÃO PRESENCIAL pelo 
Sistema de Registro de Preços, nas condições estabelecidas neste Termo. 
6.2 A vedação a participação de consórcios deve-se ao fato de tal modalidade de participação 
ser recomendável quando o objeto considerado for de alta complexidade ou vulto, o que não é 
o caso do objeto licitado. Assim, tal objeto não demanda aglutinação de competências conexas 
que apresentem suas especificidades, o que justificaria a união de empresas, pois a contratada 
deve ter apenas competência para executar tal serviço especial, conforme art. 33 da Lei 
8.666/93. 

7 DO VALOR ESTIMADO 
7.1 A estimativa de custo é a soma do lote 1 mais o lote II totalizando o valor de R$ 
13.121.201,04 (Treze milhões cento e vinte e um mil duzentos e um reais e quatro 
centavos), pelo período de 12 (doze) meses, conforme pianilha orçamentária anexa, utilizando 
fonte de Recurso Próprio. 
7.2 Por se tratar de mera estimativa de gastos, o valor acima não se constitui, em hipótese 
alguma, compromisso futuro para a Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, razão pela qual não poderá ser exigido nem considerado como valor para pagamento 
mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente, sem qu2 isso justifique qualquer indenização ao 
CONTRATADO. 

8 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1 Durante a execução do objeto, a CONTRATADA deverá: 
8.1 .1 Fornecer todos os materiais conforme as exigências especificadas no Termo de 
Referência; 
8.1 .2 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando 
todos os esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações formuladas e cumprindo todas 
as orientações visando fiel desempenho do objeto pactuado; 
8.1.3 Manter durante todo período da vigência da Ata de Registro de Preço e do Contrato a 
decorrente, todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação exigid n 
Edital em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
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8.1.4 Entregar os materiais objeto deste termo, no local especificado neste instrumento, em 
conformidade com a proposta na quantidade solicitada pela CONTRATANTE; 
8.1.5 Efetuar imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE com relação 
à execução do Contrato; 
8.1.6 Substituir qualquer material que esteia em desacordo com as especificações técnicas 
anexa, no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas. 
8.1.7 Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de acordo com as cláusulas avençadas no 
edital de licitação e termo de referência; 
8.1.8 Manter preposto da CONTRATADA aceito pela CONTRATANTE, na cidade de Boa 
Vista, durante todo o período do contrato para representá-la perante a CONTRATANTE; 
8.1.9 Responder por todos os ônus corno os encargos sociais e legais, impostos e seguros, 
relativos à execução contratual; 
8.1 .10 Responder por qualquer acidente de que venham a serem vítimas seus profissionais, ou 
por aqueles causados por eles a terceiros, nos horários da prestação de serviços; 
8.1 . 11 Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE para o fiel cumprimento do contrato; 
8.1.12 Assinar o termo de Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 
prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data da convocação, sob a pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°. 8.666/93. Este prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igua1período, quando solicitado e devidamente justificado 
pela parte interessada e aceito pela CONTRATANTE. 
8.1.13 Emitir nota fiscal ou recibo em nome do Município de Boa VistalPrefeitura Municipal, 
CNPJ n°05.943.030/0001-55. conforme Decreto Municipal n° 129/E, de 22 de julho de 2009. 
8.2 Caberá a CONTRATANTE: 
8.2.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA em conformidade com o disposto no instrumento 
contratual; 
8.2.2 Receber o objeto do contrato, através do setor responsável por seu acompanhamento ou 
fiscalização, em conformidade com o Art. 73 da Lei n° 8.666/93; 
8.2.3 Exercer, por intermédio do servidor designado na forma do art. 67 da Lei n° 8.666/93, o 
acompanhamento e a fiscalização da entrega dos materiais; 
8.2.4 Notificar por escrito, oficialmente e imediatamente à CONTRATADA toda e qualquer 
ocorrência relacionada com o objeto do contrato, tais como, eventuais irregularidades 
apresentadas na entrega dos materiais, estabelecendo o prazo de 24 (vinte quatro) horas, 
para solução do problema; 
8.2.5 Aplicar a CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais; 
8.2.6 Exigir, a qualquer tempo, da CONTRATADA documentos que comprovem o correto e 
tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução deste Contrato, bem como todas as qualificações que ensejarem sua 
habilitação; 
8.2.7 Zelar para que, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e eventual contrato, 
sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como preservadas as 
condições de habilitação e qualificação exigida no certame; 

9 DA HABILITAÇÃO 
9.1 A empresa executora deverá apresentar: 
9.1.1 Para habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, nos termos dos artigos 2 a 
33, da Lei n.° 8.666/93, exclusivarnente, documentação relativa a: 

Habilitação jurídica; c. L 
Habilitação fiscal e trabalhista;  
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Qualificação Técnica: Apresentar Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por Pessoa 
Jurídica de Direito Público ou Privado que comprove a aptidão para comercialização do objeto 
licitado. 

Qualificação Econômico-financeira 
d. 1) Apresentar valor do patrimônio líquido no percentual de 10% (dez por cento) do valor 
total estimado, nos termos do artigo 31, §30,  da Lei n° 8.666/93 e alteração. 

10 DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
10.1 As propostas deverão ser julgadas pelo MENOR PREÇO, sendo que os preços máximos 
unitários descritos no presente Termo de Referência deverão ser observados e atender os 
seguintes requisitos: 
10.1.1 Os documentos referentes à PROPOSTA DE PREÇOS serão apresentados em 01(uma) 
via, em uma face de papel timbrada ou digitada em computador, obedecendo a uma sequência, 
sem entrelinhas, ressalvas ou rasuras, devidamente carimbadas, e numeradas pelo representante 
legal; 
10.1.2 O preço deverá abranger todos os impostos, taxas, fretes, transporte, carga e descarga, 
montagem e demais encargos, assim como quaisquer atividades ou insumos necessários à 
execução do objeto, mesmo quando não expressamente indicados, não cabendo, 
posteriormente, quaisquer acréscimos previsíveis. 

11 DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO. 
11.1 A contratação será formalizada pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993 e das condições consignadas neste 
Termo de referência; 
11.2 Os materiais deverão ser entregues nas dependências da Usina de asfalto do Município de 
Boa Vista, localizada na Rodovia BR 174, s/n° - Bairro Dr. Airton Rocha, em horário comercial 
ou em local da região geográfica do Município de Boa Vista a ser determinado pela 
CONTRATANTE. 
11.3 A entrega dos materiais objeto do contrato será de forma parcelada e ocorrerá de acordo 
com as necessidades da CONTRATANTE, pelo período de 12 (doze) meses. mediante 
solicitação contados a partir da sua assinatura. 
11.4 O prazo de entrega dos materiais solicitados será de até 02 (dois) dias úteis a contar do 
recebimento da solicitação emitida pela CONTRATANTE; 
11.5 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data do ato da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da 8.666/93; 
11.6 No caso de prorrogação, antecipadamente, 60 (sessenta) dias do termino da vigência do 
contrato, a CONTRATANTE expedira comunicado a CONTRATADA para que esta manifeste, 
dentro de três dias contados do recebimento da consulta, seu interesse na prorrogação do atual 
contrato; 
11.7 Caso seja positiva a resposta, a CONTRATANTE providenciará no devido tempo, o 
respectivo termo aditivo; 
11.8 A resposta da CONTRATADA terá caráter irretratável, portanto ela não poderá, após se 
manifestar num ou noutro sentido, alegar arrependimento para reformular a sua decisão; 
11.9 A eventual desistência da CONTRATADA após a assinatura do termo aditivo de 
prorrogação ou mesmo após sua expressa manifestação nesse sentido incorrerá devida 
aplicação de penalidade pela CONTRATANTE; 
11.10 Se o prazo do contrato passar do exercício vigente, os recursos para os demais exep 
estarão alocados nas respectivas leis orçamentárias do exercício vindouro; 
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1.11 A ata de registro de preço terá vigência por um período de 12 (doze) meses contados da 
data de sua assinatura; 
11.12 A contratada deverá entregar os materiais, rigorosarnente de acordo com a proposta de 
preços apresentada, Termo de referência e seus anexos. 
11.13 O preço permanecera fixo e irreajusiável, durante o período do contrato, que será de 12 
(doze) meses; 
11.14 A contratada ficara responsável pelo transporte dos materiais, que serão entregues nas 
dependências da Usina de asfalto do Município de Boa Vista, localizada na Rodovia BR 174, 
s/n° - Bairro Dr. Airton Rocha, em horário comercial ou em local da região geográfica do 
Município de Boa Vista a ser determinado pela CONTRATANTE; 
11.15 Para efetivação da contratação e assinatura do contrato, a empresa licitante ganhadora do 
certame, quando solicitada, deverá apresentar no prozo máximo de 3 (três) dias uteis os 
contratos que tiver com as empresas extratoras do material objeto do Termo de Referência, as 
quais devem possuir o Licenciamento Ambiental de Operação para extração do referido 
material, sob pena de desclassificação e chamamento imediato do segundo colocado. 

12 DO PAGAMENTO E DAS ALTERAÇÕES 
12.1 O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e 
Finanças - SEPF, até 30° (trigésimo) dia útil do mês subsequente, mediante apresentação da 
Nota Fiscal e/ou Fatura na Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças, 
devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente - 

SPMA. 
12.2 Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo de fornecimento 
não ultrapassarão o montante de até 25%. (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato 
como dispõe o art. 65, § 1°, da Lei n.° 8.666/93; 
12.3 O prazo contratual poderá ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, de acordo com o 
interesse e a necessidade da Administração. com  as devidas justificativas, nos casos previstos 
no art. 57 de Lei 8.666/93. 

13 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1 O licitante vencedor deverá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a convocação, assinar 
a Ata de Registro de Preços. 
13.1.1 O prazo estabelecido no item 13.1. poderá ser prorrogado, por igual período, quando 
solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela SPMA. 
13.2 E facultado à SPMA, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo consignado no item 13.1., convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
13.3 A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a Ata de Registro de Preços, 
dentro do prazo estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas, 
inclusive as dispostas no item 18. 
13.4 A vigência da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação 
no Diário Oficial do Município - D.O.M. 
13.5 Os Contratos oriundos da Ata de Registro de Preço deverão ser assinados dentro do prazo 
de sua respectiva validade. 
13.6 Poderão utilizar-se da Ata de registro de Preços qualquer órgão ou entidade 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitada no que couber, à J 
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condições e regras estabelecidas na Lei n° 8.666/93 e no Decreto Municipal n° 113/E, até o 
limite adicional de 10011/0 (cem por cento) dos quantitativos registrados para utilização do órgão 
gerenciador e participantes, independentemente do número dos órgãos participantes. 
13.7 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços oriunda do presente 
processo não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado para o órgão gerenciador e participantes, independentemente do número de órgãos 
que aderirem. 
13.8 O Decreto Municipal n° 113/E de 19 de novembro de 2014 deverá ser aplicado em toda e 
qualquer situação que envolva o Registro de Preço do presente objeto e sua respectiva ata. 

14 DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES 
14.1. A empresa convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preço, 
ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar com o Município de Boa Vista, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, sem prejuízo das multas 
previstas em Edital e as demais consideradas legais; 
14.2. O descumprimento total ou parcial dos compromissos assumidos quanto à entrega dos 
objetos constantes da Ata de Registro de Preço. garantida a prévia defesa, ensejará na rescisão 
do contrato e/ou cancelando a Nota de Empenho, nos termos dos artigos 77 e 78, sem prejuízo 
do eventual exercício dos direitos previstos no artigo 80 e da aplicação das penalidades 
estabelecidas nos artigos 86 a 88, todos da Lei n.° 8.666/93; 
14.3. A multa moratória, prevista no artigo 86 da Lei n°. 8.666/93 será calculada pelo 
percentual de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor do fornecimento em 
atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste; 
14.4. A multa a que se refere o inciso II do artigo 87 da Lei n°. 8.666/93 será calculada sobre o 
valor do fornecimento em atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste; 
14.5. As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser acumuladas; 
14.6. Da aplicação das penalidades definidas neste item, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação; 
14.7. O valor das multas será descontado dos créditos da CONTRATADA, desde já 
expressamente autorizado. 
14.8. Pelo descumprimento de cláusulas contratuais, a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente, poderá ainda aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, de 

crd 'ni cç Or2fl' itrihiiídoç nnfnrme ç til,elis 1 e 2 n seçulir: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
01 Multa de 0,5% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
02 Multa de 1% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
03 Multa de 1.5% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
04 Multa de 2.5% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
05 Multa de 5% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
06 Multa de 10% sobre o valor da ftura do mês da ocorrência 

TIPO DE INFRAÇÃO  

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 
01 Atrasar na implantação de medidas corretivas exigidas pela Secretaria Municipal 

de Serviços Públicos e Meio Ambiente ou na execução de outras obrigações 
contratuais, por ocorrência; 4 

02 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do ediial e de seusanexos não previstos 2 
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GRAU CORRESPONiCIA 
01 Multa de 0.5% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência  

nesta tabela de multas, por ocorrência;  

03 Recusar-se a executar serviço determinado pela Secretaria Municipal de Serviços 5 
Públicos e Meio Ambiente, desde que pertinentes às suas atividades, por 
ocorrência;  

04 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos não previstos nesta 2 
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente, por item e por ocorrência;  

05 Deixar de prestar esclarecimentos à Contratante, por ocorrência; 2 
06 Deixar de comunicar, por escrito, à Instituição, imediatamente após o fato, 3 

qualquer anormalidade ocorrida nos serviços, por fato ocorrido;  

07 Deixar de designar preposto, por ocorrência; 4 
08 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 4 

serviços contratuais por ocorrência. total ou parcialmente;  

09 Interromper a realização dos serviços, por ocorrência de paralisação; 5 
10 Reter equipamento sem autorização da Secretaria Municipal de Serviços Públicos 5 

e Meio Ambiente;  

11 Deixar de cumprir prazos contratuais, sem a devida justificativa, por ocorrência; 
-

5 
12 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 6 

consequências Letais;  

13 Deixar de fornecer EPI' s (Equipamentos de Proteção Individual), quando exigido 6 
em lei ou convenção, aos seus empregados ou deixar de impor penalidades àqueles 
que se negarem a usá-los, por empregado e por ocorrência; 1 

15 DA FISCALiZAÇÃO 
15.1 A fiscalização será exercida por servidores da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, nomeados através de Portaria expedida pela Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente, os quais representarão a Prefeitura Municipal de Boa Vista perante 
a CONTRATADA, observando o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93. 
15.2 Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, não implicando também, com responsabilidade 
do contratante ou de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei 8.666/93) 

16 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 Aplicam-se, no que couber, a disposição constante da Lei n.° 8.078/90-Código de Defesa 
do Consumidor; 
16.2 O contrato poderá ser rescindindo, por mútuo interesse entre as partes, atendido à 
conveniência do contratante, recebendo o contratado o valor do objeto correspondente, de 
forma imediata e independente de interpelação judicial ou extrajudicial. 
16.3 A Ata de Registro de Preços deverá ser publicada trimestralmente na imprensa oficial, de 
forma a atender o disposto no § 2°, do Art. 15 da Lei 8.666/93. 
16.4 O contrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Município, nos termos do parágrafo 
único, do art. 61 da Lei 8.666/93. 
16.5 E vedada a subcontratação, cedência ou transferência da totalidade do objeto do contrato, 
a terceiro. A subcontratação parcial apenas será aceita com prévia e expressa anuência do 
CONTRATANTE, sob pena de rescisão. 
16.6 Os casos omissos e as dúvidas que surgirem quando da entrega dos maqifi4i's 
constantes do Termo de Referência, serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Servi\s 
Públicos e Meio Ambiente, à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações. Jj 
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ANEXOS 1)0 TERMO DE REFERÊNCIA 

MEXO 1 

ESPECIFICACÕES TÉCNICAS 

Pó de Brita: Material inerte, finamente dividido, passando pelo menos 65% na peneira de 
0,075 mm de abertura de malha quadrada. Homogêneo, seco e livre de grumos proveniente de 
agregações das partículas finas. Poderá ser utilizado pó de brita, cinza volante ou outro material 
mineral. 
Brita O: proveniente de fragmentos rochosos cristalinos de alta resistência mecânica, baixa 
porosidade, composição mineralógica favorável e sem minerais de alteração, por exemplo, 
granitos, gnaisses, basaltos, quartzitos e calcários cristalinos. Granulometria passante de 100% 
na peneira 1 2,5rnm além de atender os seguintes requisitos: 

desgaste Los Angeles igual ou inferior a 
índice de forma superior a 0,5 (DNER-ME (186) e partículas larnelares inferior a 100/ó; 
deve apresentar perdas inferiores a 12% quando submetidos à avaliação da durabilidade com 

sulfato de sódio, em cinco ciclos 
Brita 1: proveniente de fragmentos rochosõs cristalinos de alta resistência mecânica, baixa 
porosidade, composição mineralógica favorável e sem minerais de alteração, por exemplo, 
granitos, gnaisses, basaltos, quartzitos e calcários cristalinos. Granulometria passante de 100% 
na peneira 1 9.0mm além de atender os seguintes requisitos: 

desgaste Los Angeles igual ou inferior a 50%; 
índice de forma superior a 0,5 (DNER-ME 086) e partículas lamelares inferior a 10%; 
deve apresentar perdas inferiores a 12% quando submetidos à avaliação da durabilidade com 

sulfato de sódio, em cinco ciclos. 
Areia média: Areia de granulometria média, com diâmetro máximo de 2,4mm. Deverá ser de 
origem quartzosa com granulometria passante 100% na peneira N08 (2.4 mm) e teor de 
material fino máximo de 7%. 
Areia fina: Areia de granulometria fina, com os seguintes limites de tolerância: material 
nocivo igual 1,5%, material carbonados igual a 1%, pulverulentos iguais a 5%. Livre de 
impurezas e atendendo as características dispostas nas normas brasileiras NBR 5564, 7174 E 

7211. 
Piçarra: material granular (laterítico) formado por fragmentos de rocha alterada ou fraturada. 
Barro: Solo residual areno-argiloso livre de matéria orgânica. 

ANEXO II — PLANILHA DE COTAÇÕES E PREÇOS MÉDIOS, CONFORME O 
CONSTANTE NOS AUTOS DO PRESENTE PROCESSO 
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ANEXO III 

OBJETO: EVENTUAL AQIJISIÇÃO DE MATERIAIS AGREGADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA USINA DE ASFALTO E EVENTUAIS SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL A SEREM REALIZADOS 
PELO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR, PREVISTO PARA O DECURSO DE 12 (DOZE) MESES 

PLANILHA ORIGINAL ANTES DA BIPARTIÇÃO DOS LOTES DAS COTAS 

IflTF 1 

Item Descrição dos Serviços à Executar - Unid P Quant Valor Unit. 1 Valor total J 
01 Aquisição de pó de brita 

- 

 T 41 .000 R$ 104,44 R$ 4.282.040, 00 

02 Aquisição de Brita O T 38.000 R$ 124,44 R$ 4.728.720,00 

03 Aquisição de Brita 1 T 17.000 R$ 145,77 R$ 2.478.090,00 

~ALOR TOTAL RS 11.488.850,00 

1 flTÇ 

Item Descrição dos Serviços à Executar 

-
01 Aquisição de Areia Média  

02 Aquisição de Areia Fina 

Unid 

 M3  

 M3  

Quant 

12.500 

3.750 

Valor Unit. Valor total 

R$ 50,44 R$500,00  
R$ 57,67 R$ 216.262,50 

03 Aquisição de Piçarra  M3  9.412 R$ 70,67 R$ 665.146,04 

04 Aquisição de Barro  M3  1.818 R 66.25 R$ 120.442,50 

VALOR TOTAL R$ 1.632.351,04 

Total Lote 01 + Lote 02 = R$ 13.121.201,04 (Treze milhões cento e vinte e um mil duzentos e um reais e 

quatro centavos) 

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 - Palácio 9 de Julho —Anexo - So Francisco 
e-mail: pregao.pmbvgrnail.corn - Vsite o nosso site: www.boavista.rr.gov.br  

https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 5385EBF9E
VERIFIQUE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO EM:

NUP: 00000.0.021571/2021 (VOLUME 1)



LtPM BV 
Fis. 
Proc. 021571 

PREFE1T LiRA MUNICIPAL DE BOA ViSTA R iihric 

COMiSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - LOTES APÓS A B1PARTÇÃO DAS COTAS (PRINCIPAL E RESERVADAS) 

OTF 1 —  ÂMPLA CONCORRÊNCIA - COTA PRINCIPAL 

Item Descrição dos Serviços à Executa Unid 1 Quant Valor Unit. Valor total 

01 Aquisição de pó de brita T 30750 R$ 104,44 3211.530.00 

02 Aquisição de Brita O  T 1 28500 
-

R$ 124,44 3.546.540,00 

03 Aquisição de Brita 1 T 1 12750 R$ 145,77 1.858.567,50 

VALOR TOTAL DO LOTE 1 - AMPLA CONCORRÊNCIA— COTA PRINCIPAL R8.616.637,5O 

LOTE II- EXCLUSIVAMENTE Às MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE- EPP—COTA RESERVADA 

Item Descrição dos Serviços à Executar Unid i Quant Valor Unit. Valor total 

01 Aquisição de pôde brita T 10250 R$ 104,44 

R$ 124,44 

R$ 1.070.510,00 

R$ 1.182.180,00 L02 Aquisição de Brita O T 9500 
- 

03 Aquisição de Brita 1 T 4250 R$ 145,77 R$ 619.522,50 

VALOR TOTAL DO LOTE 2 - EXCLUSIVAMENTE ÀS MICROEMPRESAS-ME E R$  2 .872.212 ,50 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE- EPP— COTA RESERVADA 

LOTE III  — AMPLA CONCORRÊNCIA - COTA PRINCIPAL 

- Item Descrição dos Serviços à Executar  Unid Quant Valor Unit, Valor total 
- 

01 Aquisição de Areia Média M3  9375 R$ 50,44 R$ 472.875,00 

2Aquisição de Areia Fina 

03 Aquisição de Piçarra 

J M3 
 - 

2813 

M3 - 7059 
R$ 57,67 

R$ 70,67 

R 162.225,71 

R$ 498.859,53 
- 

04 Aquisição de Barro M3 1364 R$ 66,25 R$ 90.365,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 3- AMPLA CONCORRÊNCIA—COTA PRINCIPAL R$ 1.224.325,24 

1 Í1T1' IV.. UC1 .1 JSIV&MFNTE ÀS MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE- EPP— COTA RESERVADA 

Item Descrição dos Serviços à Executar 

01 Aquisição de Areia Média 

Unid 

 M3  

Quant 

3125 
L 

Valor Unit. Valor total 

R$ 50,44 RS 157.625,00 

0
2 Aquisição de Areia Fina  M3  937 R$ 57,67 R$ 54.036.79 

03 Aquisição de Piçarra  M3  2353 
-
R$ 70,67 R$ 166.286,51 

04 Aquisição de Barro 1
454 

 
R$ 66,25 

-

R$ 30.077,50 

VALOR TOTAL DO LOTE 4 - EXCLUSIVAMENTE Às MICROEMPRESAS-ME E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE- EPP—COTARESERV&DA 

R$ 408.025,80  
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ANEXO 11-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- PMBV - SPMA N° _/2021 
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
AGREGADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA USINA 
DE ASFAlTo E EVENTUAIS SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO 
CiVIL A SEREM REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA-RR, PREVISTO PARA O DECURSO DE 12 (DOZE) 
MESES 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
C.G.C./MF sob o n° 05.943.030/0001 - 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua 
General Penha Brasil n° 1011, nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor 

Secretário, _______________________, , , , 
portador da CI 

e CIC n° , residente e domiciliado na Rua 
nesta Capital, doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, e a 

Empresa .........................., estabelecida na (endereço), inscrita no CNPJ sob o 
no  ......................... , doravante denominada FORNECEDORA REGISTRADA, neste ato 
representado pelo seu (cargo), Sr. (nome), (qualificação do(s) representante(s) da 
FORNECEDORA REGISTRADA, firmam o presente instrumento, tendo em vista o 
constante e decidido no Processo Administrativo n° 021571/2021, em consequência do Pregão 
Eletrônico n° 010/2021, para Registro de Preços, homologado em ............por despacho 
exarado às fis . .......... do referido Processo, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, 
bem como do Decreto Federal n° 7892/13 e Decreto Municipal n° 113-E, às quais as partes se 
sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes: 

EMPRESA(S): 
EMPRESA(S) i OTFS 

VALOR TOTkL DO(S) 
REGISTRADA(S) 1 LOTE(S) 

1 a 4 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para a EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS AGREGADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA USiNA DE 
ASFALTO E EVENTUAIS SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL A SEREM 
REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR, PREVISTO PARA O 
DECURSO DE 12 (DOZE) MESES, de acordo com os quantitativos e especificações 
constantes na proposta vencedora e no Ternio de Referência, anexo 1 do Edital do Pregão 
Eletrônico supracitado, os quais integram a presente Ata. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES 
2.1.- A presente Ata será gerenciada pelo(a):  

Órgão Gerenciador 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente - SPMA 

2.2 - A especificação do objeto e quantitativos, a serem adquiridos pelo ÓkO 1 
GERENCIADOR serão os constantes na proposta vencedora e no Termo de Referência, an4o 
1 do Edital, cujos são integrantes desta Ata. 

.. 
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CLÁUSULA TERCEiRA - DO GLRENCIAMENTO DA ATA! DO FORNECIMENTO! 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
3.1 - O gerenciarnento deste Instrumento, tios aspectos operacionais e contratuais, caberá ao 
Responsável designado pela CONTRATANTE, competindo-lhe: 
3.1.1 - Efetuar o controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 
especificações do objeto registrado; 
3.1.2 - Observar, durante a vigência da presente Ata. que nas contratações sejam mantidas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com 
as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
3.1.3 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de 
penalidades; 
3.1.4 - Consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em realizar o fornecimento a 
outro órgão da Administração Pública que se interesse em aderir a presente Ata; 
3.1.5 - Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas rio edital 
da licitação e na presente Ata. 
3.2 - A FORNECEDORA REGISTRADA é responsável, única e exclusivamente, pela 
execução do objeto desta Ata, não podendo em nenhuma hipótese, alegar desconhecimento de 
quaisquer das normas e recomendações do ORGÃO GERENCIADOR para justificar 
eventuais falhas nessa execução. 
3.3 - A FORNECEDORA REGISTRADA obriga-se a fornecer o material e/ou prestar o 
serviço objeto desta Ata, em conformidade com o Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E DA REVISÃO 
4.1 - O valor total do presente Registro de Preços é de R$ e o preço acertado é 
o constante na proposta da FORNECEDORA REGISTRADA, aceito na licitação acima 
referida, devidamente rubricada pelos representantes das partes envolvidas, proibido o reajuste 
nos termos da legislação em vigor. 
4.1.1 - E vedado efetuar acréscimo dos quantitativos fixados pela ARP inclusive o acréscimo 
no que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, conforme disposto no § 10, do art. 11, do 
Decreto Federal n°7.892/2013 e no §30,  do art. 25, do Decreto Municipal n° 113/E. 
4.2 - Quanto a revisão e alteração dos preços registrados deverá ser obedecido o que segue: 
4.2.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao ORGÃO 
GERENCIADOR da Ata negociar junto aos FORNECEDORES. 
4.2.2 - Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela 
Administração ou impugnação de terceiros, que os valores registrados na Ata de Registro de 
Preços estão divergentes daqueles praticados no mercado, o ORGÃO GERENCIADOR 
deverá: 

Convocar a FORNECEDORA REGISTRADA, por meio de correspondência oficial, 
visando à negociação para adequação dos preços ao praticado no mercado. 
a.!) O comparecimento da FORNECEDORA REGISTRADA deverá ser no prazo máximo 
de 5(cinco) dias, a contar do recebimento da notificação; 

Frustrada a negociação, a FORNECEDORA REGISTRADA será libJada 
compromisso assumido; 

Convocar os demais FORNECEDORES, visando igual oportunidade de negociaç
d) Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do
econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso 11, alínea "d'-
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8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração, baseada 
na planilha de composição de custos apresentada no ato da reformulação da proposta ao último 
lance verbal. 
4.2.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados. e a 
FORNECEDORA, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o ORGÃO GERENCIADOR poderá: 

Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

Convocar os demais FORNECEDORES, visando igual oportunidade de negociação, não 
havendo êxito nas negociações, o ORGAO GERENCIADOR poderá revogar a Ata de 
Registro de Preços. 
4.2.4 - A cada pedido de revisão de preço deverá a FORNECEDORA REGISTRADA 
comprovar a variação ocorrente. 
4.2.5 - A critério do ORGÃO GERENCIADOR, poderá ser exigida da FORNECEDORA 
REGISTRADA a lista de preços expedida pelos fabricantes, que conterá, obrigatoriamente, a 
data de início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de 
preços. 
4.26 - Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o ORGÃO GERENCIADOR 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-
se também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a 
deliberação de deferimento ou não da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo 
de 15 (quinze) dias. 
4.27 - O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento do 
pregão, devidamente apurado, e os propostos pela FORNECEDORA REGISTRADA será 
mantido durante toda a vigência do registro. 
4.2.7.1 - O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico 
durante a vigência deste registro. 
4.28 - E vedado à FORNECEDORA REGISTRADA interromper o fornecimento enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo 1 do edital. 
4.2.9 - a revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais, que são 
soberanas à previsão desta cláusula. 
4.2.10 - Na hipótese da FORNECEDORA REGISTRADA não efetuar a adequação dos 
preços de mercado, o ORGAO GERENCIADOR, a seu critério poderá cancelar parcialmente 
ou totalmente a ata de registro de preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1 - A presente Ata de Registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, nos termos do § 3°, III, do art. 15 da Lei n° 8.666/93 e, ainda, do caput do art. 12 do 
Decreto Federal n°7892/2013 e caput, do art. 25 do Decreto Municipal n° 113/E. 
5.2 - A ata estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo registrado ou 
termo final do piazo de sua validade prevalecendo o que ocorrer primeiro 

1 \ 

-- 
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5.3 - A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÂO GERENCIADOR a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
6.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada sem prejuízo da apreciação das 
penalidades previstas na Lei no 8.666/93, nos casos de: 

Inadimplemento, irregularidade ou lentidão no cumprimento das obrigações assumidas; 
Ocorrência de declaração de falência ou instrução de insolvência civil promitente. 

6.2 Em qualquer dos casos, aplica-se o disposto no art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93 no 
tocante ao reconhecimento dos direitos da Administração. 
6.3 - A FORNECEDORA terá seu registro cancelado quando: 

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
Não assinar o Contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior aqueles 

praticados no mercado; 
ri) Tiver presentes razões de interesse público. 
6.4 - A FORNECEDORA poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na 
ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
6.5 - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas acima, assegurados e contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho do Ordenador de Despesas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PARTICIPAÇÃO DE ENTIDADES EXTRAORDINÁRIAS 
(CARONAS) 
7.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de registro de Preços, deverão manifestar, seu interesse junto ao ORGÃO 
GERENCIADOR da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação; 
7.2 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante a sua 
vigência poderá ser utilizada por órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
mediante anuência do órgão gerenciador, conforme disposto no art. 22, do Decreto Federal n° 
7892/2013 e art. 10 do Decreto Municipal n° 113/E. 
7.2.1 - O Termo de Adesão do órgão carona deve ser dirigido ao órgão gerenciador, com 
indicação de seu interesse e da quantidade estimada para conhecimento daquele órgão. 
7.2.2 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante ou carona deverá 
efetivar a aquisição total ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
de vigência da ata. 
7.2.3 - A responsabilidade do órgão não participante ou carona é restrito às informações que 
esse produzir, não respondendo pelas eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
7.2.4 - O órgão gerenciador não responde pelos atos do órgão não participante ou carona. 
7.2.5 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento\pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a amp4 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de lu#11a 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando ao órgão gerenciador. 
7.3 - Caberá à FORNECEDORA beneficiário da Ata de Registro de Preços, obsenad#s  as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independeit4i 
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dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anterionnente assumidas. 
7.4 - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ARP para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos participantes que 
aderirem, consoante disposto no § 7°, do art. 10 do Decreto Municipal n° 11 3/E. 
7.5 - As aquisições ou contratações adicionais mencionadas não poderão exceder, por órgãos 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, em 
atenção ao § 8°, do art. 10 do Decreto Municipal n° 113/E. 
7.6 - órgãos municipais não participantes em Atas do próprio município ou de órgãos 
estaduais e federais da Administração Pública, quando forem aderir a ARP deverão instruir o 
processo conforme as regras estabelecidas no art. 11, alíneas "a" a "h", do Decreto Municipal 
n°113/E. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
8.1 - O ÓRGÃO GERENC1ADOR publicará na imprensa oficial o extrato da Ata de Registro 
de Preços, com indicação do número da licitação, do objeto, de forma sucinta, e do endereço do 
portal eletrônico da Internet onde poderão ser obtidas as informações detalhadas de todos os 
elementos da ata, nos termos do art. 61, Parágrafo Unico da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, 
bem como do art. 22 do Decreto Municipal n° 113/E. 
8.2 - Nos casos em que houver a necessidade de publicação no Diário Oficial da União DOU, 
o referido extrato deverá ser encaminhado à CPL, consoante § 1°, do art. 22 do Decreto 

Municipal n° 113/E. 
8.3 - Independentemente do valor homologado na licitação, com a publicação do extrato da ata 
nos termos estabelecidos neste artigo, é necessária a publicação da mesma em jornal de grande 
circulação. consoante §2°, do art. 22 do Decreto Municipal n° 113/E. 

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS 
9.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e da FORNECEDORA REGISTRADA, penalidades 
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo 1 do 
edital. 
9.2 - A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11. §4° do Decreto n°7.892/2013 
e consoante §5°, do art. 22 do Decreto Municipal n° 113/E. 
9.3 - E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 12  do art. 65 da Lei n2  8.666/93. 
9.4 - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei n2  8.666/93. 
9.5 - A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência o 
fornecedor registrado em igualdade de condições, conforme dispõe o art. 23, do Decr to 
Municipal n° 113/E. 
9.6- O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado n ifri dç 
validade da ata de registro. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1 - O Foro da Cidade de Boa VistalRR fica designado para tratar de quaisquer questões 
oriundas do presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro. 
E assim, por estarem justos e acordados, firmam-se a presente Ata, perante duas testemunhas 
que também assinam. 

Boa Vista - RR, de de 2021. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: PELA FORNECEDORA 
REGISTRADA: 

TESTEMUNHAS: 

................................................................................... dc.  .......................................... 

................................................................................... dc.  .......................................... 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOA VISTA-
RR, E A EMPRESA .........................PARA OS 
FINS QUE ESPECIFICA. 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
C.G.C./MF sob o n°05.943.030/000! — 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General 
Penha Brasil no i 011, nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Secretário, 

____-, _____, ____________, 
portador da CI no 

e CIC n° residente e domiciliado na Rua 
nesta Capital, doravante denominada CONTRATANTE, e a 

Empresa ...........................estabelecida na (endereço), inscrita no CNPJ sob o n° .......................... 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo seu (cargo), Sr. (nome), 
(qualificação do(s) representante(s) da CONTRATADA), firmam o presente instrumento , tendo em 
vista o constante e decidido no Processo Administrativo n° 021571/2021, doravante referido por 
Processo, em consequência do Pregão Presencial n° 010/2021, homologado em ............ por 
despacho exarado às fis. .......... do Processo, nos termos da Lei n° 8.666/93, à qual as partes se 
sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1-Constitui objeto do presente contrato AQUiSIÇÃO DE MATERIAIS AGREGADOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA USINA DE ASFALTO E EVENTUAIS 
SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO CiVIL A SEREM REALIZADOS PELO MUNICÍPIO 
DE BOA VISTA-RR, PREVISTO PARA O DECURSO DE 12 (DOZE) MESES, de acordo 
com os quantitativos e especificações constantes na proposta vencedora e Termo de Referência, 
correspondentes aos lotes 1 a 4. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO 
2.1 - Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os termos da 
legislação sobre contratos públicos, os seguintes documentos: 

o edital pertinente ao Pregão Presencial n°010/2021 e o anexo 1 (Termo de Referência); 
proposta da CONTRATADA; 

e) ata da sessão da licitação e ata de registro de preços; 
d) demais documentos anexados ao Processo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E PRAZO PARA 
FORNECIMENTO/RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.1 - A CONTRATADA é responsável, única e exclusivarnente, pela execução do objeto deste 
Contrato, não podendo em nenhuma hipótese, alegar desconhecimento de quaisquer das normas e 
recomendações do CONTRATANTE para justificar eventuais falhas nessa execução. 
3.2 - A CONTRATADA obriga-se a fornecer objeto deste contrato, em conformidade com o 
Termo de Referência, Anexo 1 do Edital. 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇOS E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO / 

4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ ), e o preço é' 9. 
constante da proposta da CONTRATADA, aceito na licitação acima referida, devida nie 
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rubricada pelos representantes das partes contratantes, proibido o reajuste nos termos da legislação 

em vigor. 
4.2- O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e 

Finanças, até o 300  (trigésimo) dia útil do mês subsequente, mediante a apresentação da 
respectiva Nota Fiscal e/ou Fatura na Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e 
Finanças, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente - SPMA. 
4.3 - Quaisquer valores devidos pelo CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus respectivos 

vencimentos, por sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida até a data do 

efetivo pagamento, tendo como base o artigo 406 do Código Civil, pro rata tempore, mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM =[(Taxa SELIC/30) x N] x VP, onde: 
EM = Encargos Moratórios; 
Taxa SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia; 

30 =número de dias do mês civil; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS GARANTIAS 
5.1 - Ao disposto neste Contrato aplicam-se também, no que couber, as disposições do Código 
de Defesa do Consumidor - Lei n° 8078/90. 
5.2 - Fica dispensada para o(s) licitante(s) vencedor (es) prestação da garantia para a execução 
do objeto da presente licitação, conforme disposto no art. 56, § 2° da Lei n° 8.666/93, salvo se 
exigido pela autoridade competente no Termo de Referência, Anexo 1, do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA 
6.1 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data do ato dasua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 - Além das obrigações resultantes das Leis n° 8.666/93 e 10.520/2002, Decreto Federal 

3.555/2000, aqui não transcritas, compete: 

1— Ao CONTRATANTE: 
1-As obrigações do CONTRATANTE são os constantes do Termo de Referência, Anexo 1 do 

edital da licitação. 
II— À CONTRATADA: 
1-As obrigações da CONTRATADA são os constantes do Termo de Referência, Anexo 1 do edital 

da licitação. 

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da Unidade 
Orçamentária: Funcional Programática: Categoria Econômica: Fontes de Recursos: 
Próprio, tendo sido emitida a Nota de Empenho n° , de //202 1, no valor de R$  

o. 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES E PENALIDADES 
9.1 - O descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e/ou dk.  
estabelecidas neste instrumento, ocasionando a ineKecução total ou parcial do acordado, enseja, 
garantida a prévia defesa, a rescisão do contrato, na forma prescrita nos art igos 79 e 8Õ\d L. 
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8.666/93, e/ou a aplicação pelo CONTRATANTE, das sanções constantes nos artigos 86 e 87, do 
mesmo diploma legal, conforme estabelecido no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 
10.1 A fiscalização da entrega do objeto contratado será exercida por representantes do 
CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAIS, nos termos dispostos no art. 67 c/c art. 70, 
ambos da Lei 8.666/93. 
10.2 - Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas justificativas 
nos casos previstos no art. 65 da Lei 8666/93. 
10.3 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo 
Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo de fornecimento, 
no montante de até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme disposto no 
art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 
10.4 - Em casos de convênio, a Contratada deverá permitir o livre acesso de servidores do 
CONCEDENTE, e dos Orgãos de Controle Internos e Externos, a qualquer tempo e lugar, aos 
processos, documentos e informações referentes a este convênio, bem como aos locais de execução 
do objeto do presente Contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - A rescisão contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial quando ocorrer as situações previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93, na forma 
prescrita nos artigos 79 e 80 do mencionado Diploma Legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-• DA PUBLICAÇÃO 
12.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, no Diário do 
Município (D.O.M), nos termos do art. 61, Parágrafo LJnico da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 - 0 Foro da Cidade de Boa Vista/RR fica designado para tratar de quaisquer questões oriundas 
do presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro. 
E assim, por estarem justos e contratados, firma-se o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, perante duas testemunhas que também assinam. 

Boa Vista - RR, de 
_____________ 

de 2021. 

CONTRATANTE: PELA CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 
dc.  .......................................... 

C1C........................................... 
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ANEXO IV - INFORMAÇÕES PAPA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASiA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CEP: 

E-MAIL: 

NOME P/CONTATO: 

CIDADE: 

 

EST.: 

TEL (XX) FAX (XX) 

 

ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: 

QUALIFiCAÇÃO: (nacionalidade, naturalidade, profissão, estado civil, endereço 
residencial, n° do documento de identidade, n1 do CPF) 

Na qualidade de: (Representante legal ou procurador) 

OBSERVAÇÕES: 

Tratando-se de representante legal será observado o ESTATUTO SOCIAL, contrato 
social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no 
qual estejarri expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura, constante dos documentos de habilitação já existentes no 
processo; 

2 Tratando-se de procurador, o instrumento de PROCURAÇÃO pública ou particular 
com firma reconhecida do qual constem poderes para praticar todos os atos PXFI4k 
para formalização do contrato, acompanhado do correspondente documeioj:.que: 
comprove os poderes do mandante para a outorga, se o mesmo não estiver constano, d 
processo. [ 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MODELO DE DECLARACÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEOUENO PORTE 

(em papel timbrado da licitante) 

A empresa , inscrita no CNPJ sob o n.° 
__________, 

por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr.(a) ____, 

portador(a) da identidade n.° 
e do CPF n.° DECLARA, para os devidos fins, sob pena das sanções 

administrativas e penais cabíveis, que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu, no 
ano anterior, ao limite fixado no inciso 1 do art. 30  da Lei Complementar n° 123/06 e suas 
alterações, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §40  do 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações. 

Ademais, declara que: 

( ) SIM, está apta e tem interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 ao 49 da referida Lei. 

( ) NÃO, não tem interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 
ao 49 da referida Lei, mesmo que seja microempresa ou empresa de pequeno porte. 

Boa Vista-RR, / / 2021. 

(INCLUIR NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE) 

i'4.° DA CARTEIRA DE IDENTIDADE COM INDICAÇÃO DO ÓRGÃO EXPEDIDOR) 

Empresas de Pequeno Porte (EPP). 
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ANEXO VI— MODELO DE PLANILHA / PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO N.°021571 /2021-SPMA 
PREGÃO PRESENCIAL N. 00/2021 - REGISTRO DE PREÇOS 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS AGREGADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA USINA DE 
ASFALTO E EVENTUAIS SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL A SEREM REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA-RR, PREVISTO PARA O DECURSO DE 12 (DOZE) MESES. 

1 OTF. 1- AMPLA CONCORRÊNCIA -COTA PRiNCIPAL 

Item Descrição dos Serviços à Executar Unid Quant Valor Unit._—  Valor total 

01 Aquisição de pó de brita  T 30750  

02 

E03 

Aquisição de Brita O 

'Aquisição de Brita 1 

T 

T 

28500  

12750  

ALOR TOTAL DO LOTE 1 - AMPLA CONCORRÊNCiA - COTA PRINCiPAL RS 

1 flTF II IYCI 1IQIVAME'NTÇ AS M1CR(WMPRFS4S-MF ' FMPIWSÁS DE PFO1 JFNO PORTE- EPP-COTA RESERVADA 

Item Descrição dos Serviços à Executar Unid Quant Valor UniL Valor total 

01 Aquisição de pó de brita 1 10250  

02 Aquisição de Brita O 1 T 9500  

03 Aquisição de Brita 1 —_T 4250  

VALOR TOTAL DO LOTE 2 - EXCLUSIVAMENTE ÀS MICROEMPRESAS-ME E 
R$ 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE- EPP— COTA RESERVADA 

LOTE 111—AMPLA CONCORREINCIA — CWAPRIiNCII'ÂL  

Item Descrição dos Serviços à Executar 
- 

Unid Quant Valor Unit, [Valor total 

01 Aquisição de Areia Média 

02 Aquisição de Areia Fina 
- 

_v13  

M5  

9375  

2813  

03 1, Aquisição de Piçarra M3  7059  

04 Aquisição de Barro M3  1364  

VALOR TOTAL DO LOTE 3- AMPLA CONCORRÊNCIA - COTA PRINCIPAL RS 

LOTE IV- EXCLUSIVAMENTE Às MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE- EPP - COTA 
RESERVADA  

Item ' Descrição dos Serviços Executar _à Unid Quant Valor Unit. Valor total 

01 Aquisição de Areia Média M3  3125  

02 iAquisição de Areia Fina M3  937 

03 Aquisição de Piçarra M3  2353  

04 Aquisição de Barro M3  454  

VALOR TOTAL DO LOTE 4 - EXCLUSIVAMENTE Às M1CROEMPRESAS-ME E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE- EPP—COTA RESERVADA 

R$  

Local de Entrega: 
Prazo de Validade Proposta:  
Prazo para Fornecimento: 

Banco : Agência: C/C: 
[Boa Vista-RR. / / 2021  Ass. e Carimbo do Proponente: - 
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